LEI Nº 2.069 DE  13/10/99    

Dá  denominação de GUMERCINO DE OLIVEIRA ROCHA  á praça situada entre as Ruas 67, 70 e Avenida 20 Bairro Olaria.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Passa a denominar-se  GUMERCINO DE OLIVEIRA ROCHA, a praça localizada entre as Ruas 67,70 e Avenida 20,Bairro Olaria.

Art.  2° – Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de Outubro  de 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                      PREFEITO MUNICIPAL
